
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI I'IIü 1.310I'2015

Auteriza e Petter Executive a suplementar detaçües
erçamentarias prúprias para fazer faee as despesas referente
a pavimentaçae da Rua Prejetada, Distrite de Aguas Clarasj
Municipie de Aguia Branca, e da eutras providencias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, EsTAIaI:I no
ESPIRITO sANTe: faz sabe que a
Câmara Municipal apreueu e eu saneiene a seguinte lei'I

AIH”- Fica e Peder Executive auteriaade a suplementar suas detaçües
erçamentarias de presenteI ne limite ele RS 149 90116 (eente e quarenta e neve mil5 navesentes e
sete reais e dezesseis eentaves), para atender as insuficieneias de cietaçües erçamentarias para
pagamente ele despesas relativas a pavimentaçäe cia Rua Prejetacla - Distrite ele Aguas. Claras
Municipie de Aguia BrancaI em eanfermiclacle eem e Art. 43 cia Lei 4320IB4 visande e referçe de
detaçües erçamenta'rias de arçamente Iiiigente.

An. 2? O credita suplementar era eriacie tera a seguinte elassifieaçae:
FICHA 129
007- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
00? - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
1T- SANEAMENTO
512- SANEAMENTO BASICO URBANO
0021- AçüEs DE sANEAMENTe BAsIce
3.01T- CONSTRUCAO, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NO MUNICÍPIO
44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
VALOR DA SUPLEMENTAÇAO : RS 14930116

Art. 3 Esta lei entrara em viger na data de sua puplieaçäe: revogadas as
dispesiçöes em eentrarie.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aguia Branca. Estacie de Espirita Sante. Iii
de eutubre de 2015-

l. .'Ilñl

ANA MARIA ÚARLETTIQLIIUQUI
Prefeita Mufiieipal
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LEI N” 1.310,'2015

Autoriza o Poder Executivo a suplementar dotações
orçamentárias proprias para fazer face às despesas referente
a pavimentação da Rua Projetada, Distrito de Aguas Claras,
Municipio de Aguia Branca, e da outras providencias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA, ESTADO DO
ESPIRITO SANTO, faz saber que a
Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei'I

Artt”. Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar suas dotações
orçamentárias do presente, no limite de R3 149 90116 (cento e quarenta e nove mil. novecentos e
sete reais e dezesseis centavos), para atender as insuficiencias de dotações orçamentárias para
pagamento de despesas relativas a pavimentação da Rua Proietada - Distrito de Aguas Claras,
Municipio de Aguia BrancaI em conformidade com D Art. 43 da Lei 4320/64 visando o reforço de
dotações orçamentárias do orçamento vigente.

Art. 2”. O credito suplementar Dra criado tera a seguinte classificação:
HcHAIzs
007- sEcRETARIA MUNICIPAL DE oaRAs E sERvIços uReANDs
007 - sEcRETARIA MUNICIPAL DE oeRAs E sERvIÇos uReANos
17- sANEAMENTD r
512- sANEAMENTo eAsIco uRBANo
0021- Ações DE sANEAMENTD eAsIcD
3.017- coNsTRuÇAo, PAvIMENTAçAD E DRENAGEM No MUNICÍPIO
44905100000 - DBRAS E INSTALAÇÕES
vALDR DA suPLEMENTAçAD z R$149.007,10

Art. 3” Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. revogadas as
disposições em contrario.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aguia Branca. Estado do Espirito Santo, 1”
de outubro de 2015-

I"1 .- " , .fl'

ANA MARIA cARLEÚIoqouI
Prefeita Municipal
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